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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 9.203, DE 2017 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Insere um art. 19-A na Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que 
"dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas de fogo e 
munição, sobre o Sistema Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 
dá outras providências", para aumentar a pena dos crimes definidos nos 
art. 12, 14, 16, 17 e 18, quando o acessório referido em seus tipos 
penais se constituir em acelerador de disparos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4149/2004.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei insere um art. 19-A na Lei nº 10.826, de 22 de 

dezembro de 2003, que “dispõe sobre registro, posse e comercialização de armas 

de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional de Armas – Sinarm, define crimes e dá 

outras providências”, para aumentar a pena dos crimes definidos nos art. 12, 14, 16, 

17 e 18, quando o acessório referido em seus tipos penais se constituir em 

acelerador de disparos. 

Art. 2º A Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a vigorar 

acrescida de um art. 19-A com a seguinte redação: 

“Art. 19-A Se o acessório referido no caput dos art. 12, 14, 16, 17 e 

18 desta Lei se tratar de acelerador de disparo, entendido como 

dispositivo capaz de alterar as características de uma arma de fogo, 

de forma a potencializar sua velocidade de disparo de projéteis, a 

pena será aumentada de metade a dois terços”. (NR). 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Não se pode transigir com violação da Lei. Quando se trata de 

violação no que tange ao controle de armas, essa necessidade se torna ainda mais 

evidente. 

Recentes ataques a população com uso de armas de fogo, como o 

ocorrido em Las Vegas, Estados Unidos, em outubro desse ano, mostraram-nos que 

é preciso agir e rápido. O uso de aceleradores de disparo, dispositivos capazes de 

transformar armas semiautomáticas em automáticas, aumentando 

consideravelmente seu poder letal, precisa ser coibido em nosso País, se quisermos 

contribuir para que incidentes como o retromencionado não ocorram em território 

nacional.  

Tais restrições já vêm sendo discutidas em vários países, a incluir os 

Estados Unidos, tradicionalmente menos afetos ao controle rígido do acesso de sua 

população às armas de fogo. 

A poderosa Associação Nacional do Rifle (NRA, em inglês) 

apoiou nesta quinta-feira mais regulações na venda de 

acelerador de disparos, dispositivos que impulsionam as armas 
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semiautomáticas, como os usados pelo atirador em Las Vegas. 

O apoio da NRA para mais regulação em aceleradores de 

disparos pode dar aos legisladores republicanos mais espaço 

para passar uma lei que os regulem. O grupo tradicionalmente 

resistia a qualquer esforço de reforçar as leis de permissão a 

posse de armas1. 

Nosso Legislativo Federal, nesse compasso, precisa fazer sua parte 

para aumentar a pena de quem se utiliza desses dispositivos. Assim é que 

apresentamos a proposição legislativa em tela, visando impedir que reportagens 

como a destacada abaixo sejam veiculadas referindo-se a vítimas brasileiras em 

solo pátrio. 

Pelo menos 59 pessoas morreram e mais de 500 ficaram feridas 

após um homem atirar do 32º andar do Mandalay Bay, um famoso 

cassino e resort de Las Vegas (EUA), contra uma multidão em um 

festival de música na noite deste domingo (horário local, madrugada 

desta segunda em Brasília). A ação já é considerada o maior ataque 

a tiros da história dos Estados Unidos2. 

Acreditando, pois, que tal medida, além de oportuna, configura-se 

extremamente necessária, apresentamos o presente projeto de lei, solicitando apoio 

aos demais Pares para que, muito brevemente, ele se transfigure em norma jurídica 

vigente a proteger nossa população de ameaças como a retratada acima. 

Sala das Sessões, em 28 de novembro de 2017. 

Deputado CARLOS BEZERRA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 10.826, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2003 
 

                                                      
1 Disponível em https://oglobo.globo.com/mundo/eua-associacao-pro-armas-pede-por-regulacao-de-
vendas-de-acelerador-de-disparos-21912866#ixzz4xgn4p9Tb . Acesso em 6 nov. 2017. 
2 Disponível em https://g1.globo.com/mundo/noticia/policia-investiga-relatos-de-atirador-em-casino-
em-las-vegas.ghtml. Acesso em 6 nov. 2017. 

https://g1.globo.com/mundo/noticia/boate-pulse-virginia-tech-escola-sandy-hook-relembre-os-maiores-tiroteios-da-historia-dos-eua.ghtml
https://g1.globo.com/mundo/noticia/boate-pulse-virginia-tech-escola-sandy-hook-relembre-os-maiores-tiroteios-da-historia-dos-eua.ghtml
https://g1.globo.com/mundo/noticia/policia-investiga-relatos-de-atirador-em-casino-em-las-vegas.ghtml
https://g1.globo.com/mundo/noticia/policia-investiga-relatos-de-atirador-em-casino-em-las-vegas.ghtml
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Dispõe sobre registro, posse e comercialização 

de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas - Sinarm, define crimes e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

 

Posse irregular de arma de fogo de uso permitido  

 

Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de fogo, acessório ou munição, de 

uso permitido, em desacordo com determinação legal ou regulamentar, no interior de sua 

residência ou dependência desta, ou, ainda no seu local de trabalho, desde que seja o titular ou 

o responsável legal do estabelecimento ou empresa:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa.  

 

Omissão de cautela  

 

Art. 13. Deixar de observar as cautelas necessárias para impedir que menor de 18 

(dezoito) anos ou pessoa portadora de deficiência mental se apodere de arma de fogo que 

esteja sob sua posse ou que seja de sua propriedade:  

Pena - detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrem o proprietário ou diretor 

responsável de empresa de segurança e transporte de valores que deixarem de registrar 

ocorrência policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, roubo ou outras formas de 

extravio de arma de fogo, acessório ou munição que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 

(vinte quatro) horas depois de ocorrido o fato.  

 

Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido  

 

Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, transportar, 

ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob guarda ou ocultar 

arma de fogo, acessório ou munição, de uso permitido, sem autorização e em desacordo com 

determinação legal ou regulamentar:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável, salvo quando a arma 

de fogo estiver registrada em nome do agente.  

 

Disparo de arma de fogo  

 

Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição em lugar habitado ou em suas 

adjacências, em via pública ou em direção a ela, desde que essa conduta não tenha como 

finalidade a prática de outro crime:  

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é inafiançável.  
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Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso restrito  

 

Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, receber, ter em depósito, 

transportar, ceder, ainda que gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter sob sua 

guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou munição de uso proibido ou restrito, sem 

autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar:  

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

Parágrafo único. Nas mesmas penas incorre quem:  

I - suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer sinal de identificação de 

arma de fogo ou artefato;  

II - modificar as características de arma de fogo, de forma a torná-la equivalente a 

arma de fogo de uso proibido ou restrito ou para fins de dificultar ou de qualquer modo 

induzir a erro autoridade policial, perito ou juiz;  

III - possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato explosivo ou incendiário, sem 

autorização ou em desacordo com determinação legal ou regulamentar;  

IV - portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer arma de fogo com 

numeração, marca ou qualquer outro sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado;  

V - vender, entregar ou fornecer, ainda que gratuitamente, arma de fogo, 

acessório, munição ou explosivo a criança ou adolescente; e  

VI - produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização legal, ou adulterar, de 

qualquer forma, munição ou explosivo.  

 

Comércio ilegal de arma de fogo  

 

Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, conduzir, ocultar, ter em depósito, 

desmontar, montar, remontar, adulterar, vender, expor à venda, ou de qualquer forma utilizar, 

em proveito próprio ou alheio, no exercício de atividade comercial ou industrial, arma de 

fogo, acessório ou munição, sem autorização ou em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar:  

Pena - reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  

Parágrafo único. Equipara-se à atividade comercial ou industrial, para efeito deste 

artigo, qualquer forma de prestação de serviços, fabricação ou comércio irregular ou 

clandestino, inclusive o exercido em residência.  

 

Tráfico internacional de arma de fogo  

 

Art. 18. Importar, exportar, favorecer a entrada ou saída do território nacional, a 

qualquer título, de arma de fogo, acessório ou munição, sem autorização da autoridade 

competente:  

Pena - reclusão de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa.  

 

Art. 19. Nos crimes previstos nos arts. 17 e 18, a pena é aumentada da metade se a 

arma de fogo, acessório ou munição forem de uso proibido ou restrito.  

 

Art. 20. Nos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16, 17 e 18, a pena é aumentada da 

metade se forem praticados por integrante dos órgãos e empresas referidas nos arts. 6º, 7º e 8º 

desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


